
.. 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES 

PÉ DE SERRA-ESTADO DA BAHIA 
CNPJ-02065221/0001-73 -Telefax (75) 3660-2118 

Rua Manoel Luiz Carneiro, Nº 93 -centro -Pé de Serra - BA. 

PARECER N°.3.3. .... DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA-CCJ 

1 - RELATÓRIO 

Projeto de Lei nº39/25 

Ementa: Declara de utilidade Pública a 

Associação Recreativa e Cultural 

União Pedeserrense de Ciclismo e dá 

outras providências. 

Autor: Vereador Edson Sacramento 

Relator: Misael Bandeira Lopes 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo declarar de utilidade pública a 

Associação Recreativa e Cultural União Pedeserrense de Ciclismo, entidade sem 

fins lucrativos, com atuação no âmbito esportivo, cultural e social, desenvolvendo 

atividades de relevante interesse público junto à comunidade. 

A proposição foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça para 

análise quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica 

legislativa, nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

É o relatório. 

li -ANÁLISE 

Compete à Comissão de Constituição e Justiça manifestar-se sobre os aspectos 

constitucionais, legais e regimentais das proposições submetidas à sua 

apreciação. No caso em exame, verifica-se que o Projeto de Lei atende aos 

requisitos formais e materiais exigidos pela legislação vigente, não afrontando 

dispositivos da Constituição Federal, nem da Lei Orgânica do Município. 
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A matéria insere-se na competência legislativa do Município, especialmente no 

que diz respeito ao reconhecimento de entidades que prestam serviços de 

relevante interesse público à coletividade, conforme entendimento consolidado 

na doutrina e na jurisprudência. 

Observa-se, ainda, que a entidade beneficiada possui finalidade social, 

recreativa e cultural, não apresenta caráter lucrativo e exerce atividades que 

contribuem para o desenvolvimento esportivo e social da comunidade local, 

preenchendo, portanto, os requisitos legais para a declaração de utilidade 

pública. 

Quanto à técnica legislativa, o projeto encontra-se redigido de forma clara, 

objetiva e adequada, em conformidade com as normas de elaboração legislativa. 

Dessa forma, não se constatam vícios de constitucionalidade ou ilegalidade que 

impeçam o regular prosseguimento da matéria. 

Ili - VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto, voto pela constitucionalidade, legalidade e juridicidade do 

Projeto de Lei n°39/25, que declara de utilidade pública a Associação Recreativa 

e Cultural União Pedeserrense de Ciclismo, opinando favoravelmente à sua 

tramitação. 

IV - CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

Comissão de Constituição e Justiça, acompanha o voto do Relator, 

manifestando-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 39/25 

Sala das Comissões, 18 ! e d~ ~bro de 2025 

GILVANIO FIGUE~ OS SANTOS 

Presidente da CCJ 
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MIS~ IRA LOPES 

Relator 

JOSE RONIVON SANTOS RIOS 

Membro 


